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1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

A demanda consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria ambiental, visando a operacionalização do Sistema de Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR Online) da FEPAM, com responsabilidade técnica, para controle e rastreabilidade do material fresado a ser utilizado na manutenção e melhoria das estradas vicinais do Município de Mormaço/RS.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E POSSIVEIS SOLUÇÕES

A necessidade decorre da utilização de material fresado (resíduo asfáltico) nas estradas vicinais do Município, exigindo controle ambiental por meio do Sistema MTR Online da FEPAM, conforme legislação vigente.

Foram analisadas as seguintes possíveis soluções:

a) Execução pelo próprio Município: alternativa inviável, diante da inexistência de profissional técnico habilitado para operacionalização do sistema e assunção de responsabilidade técnica.

b) Realização de processo licitatório: alternativa possível, porém inadequada neste momento, em razão da necessidade imediata de atendimento às exigências ambientais.

c) Contratação por dispensa de licitação: solução adotada, por se mostrar mais célere e eficiente, considerando o baixo valor da contratação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação encontra-se alinhada às ações da Secretaria Municipal de Obras, voltadas à manutenção e melhoria das estradas vicinais, bem como ao cumprimento das exigências ambientais relacionadas ao uso de material fresado.
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
A empresa contratada deverá possuir qualificação técnica para atuação na área ambiental, com habilitação para operar o Sistema MTR Online da FEPAM e assumir a responsabilidade técnica pelos serviços prestados.

Deverá realizar a emissão, controle, monitoramento e baixa dos manifestos de transporte de resíduos, conforme demanda do Município.
5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
A quantidade estimada corresponde a até 300 (trezentos) manifestos de transporte de resíduos, equivalentes a aproximadamente 5.400 toneladas ou 2.700 m³ de material fresado, conforme demanda do Município.

O valor da contratação será definido com base na proposta apresentada, observados os parâmetros de mercado e os limites legais aplicáveis.
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
O levantamento de mercado foi realizado mediante consulta a fornecedor especializado, sendo obtida proposta compatível com os valores praticados para serviços da mesma natureza.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria ambiental, incluindo a operacionalização do Sistema MTR Online da FEPAM, com emissão, controle, monitoramento e baixa de manifestos, garantindo a regularidade ambiental na utilização do material fresado nas estradas vicinais.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Não se mostra viável o parcelamento da contratação, tendo em vista que os serviços de consultoria ambiental e responsabilidade técnica constituem atividade única e integrada, cujo fracionamento comprometeria a execução e o controle adequado.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação, pretende-se garantir a regularidade ambiental no transporte e utilização do material fresado, possibilitando sua aplicação nas estradas vicinais com segurança jurídica e atendimento à legislação vigente.

Espera-se, ainda, a melhoria das condições de trafegabilidade das vias rurais do Município.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO/AQUISIÇÃO
Serão adotadas as providências administrativas necessárias à formalização da contratação, incluindo a verificação da dotação orçamentária, análise da proposta apresentada e elaboração do Termo de Referência.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não há contratações correlatas ou interdependentes vinculadas ao objeto do presente Estudo Técnico Preliminar.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A contratação visa justamente garantir o adequado controle ambiental do transporte e destinação de resíduos, não gerando impactos ambientais negativos, mas contribuindo para a regularidade ambiental das atividades do Município.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Diante das informações apresentadas neste Estudo Técnico Preliminar, declara-se viável a contratação pretendida, considerando a necessidade de atendimento às exigências legais ambientais, a inexistência de equipe técnica habilitada no quadro do Município, bem como a adequação da solução proposta.

A contratação mostra-se necessária, adequada e proporcional ao interesse público, garantindo a regularidade ambiental no transporte e utilização do material fresado nas estradas vicinais, além de assegurar segurança jurídica à Administração.

Ademais, observa-se que o valor estimado encontra-se dentro dos limites legais para contratação direta, sendo a dispensa de licitação a forma mais eficiente e célere para atendimento da demanda, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.
14. DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pela Secretaria Municipal da Administração, considerando a relevância do documento para a adequada instrução do processo de contratação, bem como em razão da inexistência de servidor habilitado na Secretaria Municipal de Obras para sua elaboração.

Destaca-se que a solicitação de orçamento foi realizada pelo Departamento de Engenharia, com o objetivo de conferir maior celeridade ao processo de contratação.

Ressalta-se, ainda, que o Secretário Municipal de Obras possui ciência da presente contratação, manifestando concordância com os termos aqui expostos, razão pela qual subscreve o presente documento em conjunto.
Mormaço/RS, 23 de março de 2026.
Mônica Vogl
Secretária Municipal da Administração

Silvio Sanderson
Secretário Municipal de Obras
